
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VANESSA SILVA 
 
 
Ementa:
 
A Vereadora Vanessa da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento Interno desta casa legislativa, indica ao chefe do Poder Executivo, que sejam
realizados estudos e adotadas as providências necessárias para a criação de um Instituto de
Acolhimento destinado a pacientes em tratamento oncológico e seus familiares no município
de Embu das Artes.
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